
PREFEtTURA MUNICIPAL DE
Gerado em: 19/09/2024 às 15:54 ^

Servidor(a): ROBERTO INOCENCIO PEREIRAm MANDIRITUBA

Ficha de inscrição
:redenciamento de leiloeiro oficial, para proceder leilões públicos de móveis e veículos de propriedade d

Município de Mandirituba/PR

Id: 275042

IP: 2001:1284:f508:cb85:

Cadastrado em: 16/09/2024 às 11:41:24

Origem: COMPUTADOR

NOME COMPLETO: PAULO SETSUO NAKAKOGUE

hata de NASCIMENTO: 28/05/1950

urr: 041.278.549-87

RG: 95.108.69

ENDEREÇO: Rua Senador Accioly Filho, 1.625, Cic, 81.310.000

MUNICÍPIO: Curitiba-PR

TELEFONE: (41) 98417-6000

E-MAIL: psnleiloes@)psnleiloes.com.br

Documento de Identificação oficial, válido e com foto (RG ou equivalente);: 6065616.pdf

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Física (CPF);: 6065617.pdf

idâo de registro/matrícula de Leiloeiro Oficial, emitida por Junta Comercial do Estado do Paraná; (Conforme IN DREI
52/2022, no seu art. 46 e Resolução Plenária ns 02/2021).

6065618.pdf

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;:

6065619.pdf

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou outra equivalente na forma
da lei;:

6065620.pdf

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, ou outra equivalente na forma
da lei;:

6065621.pdf

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Neeativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aorovada oelo



6065622.pdf

Declaração subscrita pelo representante legal do proponente de que não possuí em seu quadro de pessoal trabalhadores
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16
(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIÍI do art. 7& da Constituição Federal de 1988;

6065623.pdf

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde comprove que o
Licitante prestou serviços com características pertinentes e compatíveis ao objeto deste Edital e ateste a inexistência de
qualquer fato desabonador em relação ao Licitante, ficando reservado ao Município de Mandirituba/PR,  o direito de
solicitar cópias dos contratos a que se referem tais documentos.

6065624.pdf

ANEXO Mi - MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA: 6065625.pdf

ANEXO IV - PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO: 6065626.pdf

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO ELETRÔNICO: 6065627.pdf

DECLARO ESTAR CIENTE QUE OS DADOS PESSOAIS E JURÍDICOS SERÃO UTILIZADOS SOMENTE PARA AS FINALIDADES
ESPECIFICADAS NO PRESENTE EDITAL.

Sim

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO SOBRE TODOS OS ITENS PRESENTES NESTE EDITAL. Sim

ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E DOCUMENTAÇÃO ANEXADA. Sim

DECLARO QUE LI O EDITAL DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PARA PROCEDER LEILÕES
PÚBLICOS DE MÓVEIS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, CONSIDERADOS OBSOLETOS,
SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS, INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E ALGUNS
REMANESCENTES DE LEILÕES ANTERIORES.

Sim
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eCrie - Inscrição 275042 -
Credenciamento de leiloeiro oficial,
para proceder leilões públicos de
móveis e veículos de propriedade do
Município de Mandirituba/PR -
Prefeitura de

Recebemos o seu cadastro com sucesso.

Número da inscrição: 275042

Cadastrado em: 16/09/2024 às 11:41:24

NOME COMPLETO: PAULO SETSUO NAKAKOGUE

DATA DE NASCIMENTO: 28/05/1950

CPF: 041.278.549-87

RG: 95.108.69

ENDEREÇO: Rua Senador Accioly Filho, 1.625, Cic, 81.310.000

MUNICÍPIO: Curitiba-PR

TELEFONE: (41) 98417-6000

E-MAIL: psnleiloes@psnleiloes.com.br

Documento de identificação oficial, válido e com foto (RG ou

equivalente);

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro

Nacional da Pessoa Física (CPF);

Certidão de registro/matrícula de Leiloeiro Oficial, emitida por Junta

Comercial do Estado do Paraná; (Conforme IN DREI 52/2022, no seu

art. 46 e Resolução Plenária n° 02/2021).

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, ou

outra equivalente na forma da lei;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede da proponente, mediante a apresentação de Certidão Negativa

de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda,
ou outra equivalente na forma da lei;



Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de

1943;

Declaração subscrita pelo representante legal do proponente de que

não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18

(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou

insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob a condição de

aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988;

Atestado(s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de

direito público ou privado, onde comprove que o Licitante prestou

serviços com características pertinentes e compatíveis ao objeto deste

Edital e ateste a inexistência de qualquer fato desabonador em relação

ao Licitante, ficando reservado ao Município de Mandirituba/PR, o

direito de solicitar cópias dos contratos a que se referem tais

documentos.

ANEXO III - MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
ANEXO IV - PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO
ELETRÔNICO

DECLARO ESTAR CIENTE QUE OS DADOS PESSOAIS E

JURÍDICOS SERÃO UTILIZADOS SOMENTE PARA AS

FINALIDADES ESPECIFICADAS NO PRESENTE EDITAL.: Sim

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO SOBRE TODOS OS

ITENS PRESENTES NESTE EDITAL.: Sim

ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS E DOCUMENTAÇÃO ANEXADA.: Sim
DECLARO QUE LI O EDITAL DO PROCESSO DE

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PARA

PROCEDER LEILÕES PÚBLICOS DE MÓVEIS E VEÍCULOS DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA,
CONSIDERADOS OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS,
INSERVÍVEIS, OCIOSOS, DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E
ALGUNS REMANESCENTES DE LEILÕES ANTERIORES.: Sim

Desenvolvido por webnets

Não deseja mais receber e-mails de notificação? Cliaue aoui
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do èrasíl

Comprovante de Situação Cadastral Ino CPF

N° do CPF: 041.278.549-87

Nome: PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Data de Nascimento: 28/05/1950

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:43:49 do dia 04/09/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E7A8.C811.71A9.B346

essa
. j

Ir1H

a

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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CERTIDÃO DE MATRÍCULA DE LEILOEIRO •»
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Certificamos que o Sr.
jí

iif

I/*

PAULO SETSUO NAKAKOGUE í
I

PORTADOR DO R6; 951.086 SSP/PR E CPF: 041.27a.S49<a7
m

\
é

t.
V :

Está devidamente matriculado nesta Junta Comercial do

Paraná, sob n^ 625, nomeado em 31 de janeiro de 2000 tendo cumprido

ESTANDO devidamente HABILITADO AOTODAS AS FORMALIDADES LEGAIS ?

f*

(A

tT

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE LEILOEIRO OFICIAL DO ESTADO DO PARAN^- J
í

m ,í^..
; •' t

f

Rua Senador Accioly filho n^ 1625 — Bairro: CIC
CEP: 81.310-000 - Curitiba - PR
Fone/Celular: (41) 3323-3030 -(41) 984\ 7-6000
E-mail: paulo@psnleiloes.com.br

'V-'
5*

i
[■‘ •í

.'-5

Curitiba, 06 de setembro de 2024,
i

V

\i>c
m

\ i

í- ij ÍM
Welerson Grandini
Setor de Leiloeiros
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Certidão váuda por 30 (trinta) diasi\
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•  Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 06/09/2024, às 09:03:52 {horário de Brasilia).
■ ^Se impressa, verificai: sua autenticidade no ernpresafacil.pr.gpv.br, c^m p código .Q3NKAHEW.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

.  ..-u

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO SETSUO NAKAKOGUE
CPF: 041.278,549-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*’
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á veriftcaçâo de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:17:46 do dia 09/07/2024 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 05/01/2025.

Código de controle da certidão: B002.F022.3D73.D068
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

A

A
St íU

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 033952899-23

Certidão fornecida para o CPF/MF; 041.278.549-87

Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao

descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 01/11/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pépine f d» f

Bmiido via In^mat Púbüca (04A>7/2024 11:55:48)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RNANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n®: 11.517.410

CPF;

Nome:

041.278.549-87

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos nâo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Gerai do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço • ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBl e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos munic^is inscritos em dívida ativa.

A autenticidade certidão deverá

https://cnd-cidadao.curiiiba.pr.gov.br/CertidaoA/alidarCertidao.
desta confirmada endereçoser no

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 08:09 do dia 15/08/2024.

Código de autenticidade da certidão: 1668EDDF125A465F881E91EBA27F173ED8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 13/11/2024 - Fornecimento GratuKo

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.
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PODER JUDICIÁRIOi
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOè TRABALHISTAS

Nome; PAULO SETSUO NAKAKOGUE

CPF: 041.278.549-87

Certidão n°: 49144343/2024

Expedição: 15/07/2024, às 11:54:16

Validade: 11/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PAULO SETSUO NAKAKOGUE,
041.278.549-87,

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

inscrito(a) no CPF sob o n"
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais.

à verificação de sua
portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst,jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários ã identificação das pessoas naturais
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários,

constam os dados

e jurídicas

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.
que, por

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA CREDENCIAMENTO N ® 005/2024

PAULO SETSUO NAKAKOGUE. inscrita (o) no CPF sob n“ 041.278.549-87, portador(a) da

Carteira de Identidade n° 951.086-9 Órgão expedidor SSP/PR.

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no Inciso XXXilI do Art. 7° da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

n

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Matr. JUCEPAR 625 / CRF: 041.278.549-87

Telefone: (41) 3323-3030/(41) 98417-6000

e-mall: Dsnleiloes@Dsnleiloes.com.br

m Leiloeiro Público Oficiai— matr. 625 PSN LEILÕES: Garantia de Bons Negocios!



PARANÁ W
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA AOMíNISTRACAO I

EDA PREVIDÊNCIA

Departamento de Gestão do Transport^ Oficial - DETO
Diretoria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Comissão Permanente para Credenciamento de Leiloeiros nomeada pela
Resolução SEAP n.° 12.954/2021, com sede na Rua Loureiro de Campos S/N, Palácio
das Araucárias, Cenü^o Cívico, Curitiba/PR, ATESTA, para os devidos fins o
cumprimento do dever legal, por parte do Leiloeiro Oficial contratado, Sr. Paulo
Setsuo Nakakogue, devidamente matriculado na JUCEPAR, sob o n.® 625/2000,
conformidade com as regras do edital de Credenciamento n.° 03/2021 SEAP/DETO,
quanto à execução aíinente ao Leilão Eletrônico n° 11/2021 SEAP/DETO, tipo
MAIOR LANCE, objetivando a ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS  E SUCATA DE
VEÍCULOS INSERVÍVEIS/DESNECESSÁRfOS de propriedade do Estado do Paraná.

em

O objeto do presente Leilão se ateve à venda de 291 lotes, totalizando 324
itens patrimoniais compostos por veículos e sucatas de veículos declarados
inservíveis/desnecessários para o serviço público conforme dispunha o Anexo 1 do
correlacionado edital. No dia 07/10/2021 houve a necessidade de realizarmos
retificação em alguns itens do Anexo I do edital n. ® 11/2021 com a finalidade de
excluirmos o Lote 240, e no dia 09/11/2021 também houve a necessidade de excluir
os seguintes lotes 29, 70, 89, 102, 236 e 238. Conforme previsão editalícia (item 14,
subitem 14.3).

uma

Não houve registro de impugnações defronte ao prazo legal estabelecido
edital Eletrônico de Leilão n. ° 11/2021, A realização da sessão pública teve início no
dia 25/10/2021 às 9h, com encerramento previsto a partir do dia 10/11/2021 às 9h,
conforme o subitem 1.2.1 do edital supracitado.

no

Os bens objeto do presente certame encontravam-se armazenados nos pátios
da FERROESTE e da ADAPAR, ambos localizados na cidade de Cascavel, Paraná.
As visitações aos pátios ocorreram a contendo e dentro das normas de saúde pública
ao enfrentamento da COVID-19.

‘  Ctvico 1 C^ritiba/PR I CEP 80.530-.915 141 3313.8002 I 6003 t 6046

pIS™ d* 02/02/2092 09:41. Inserido ao documento 268.375 por. Sd. Qpm 1-0 Fernandorelra 06 OliveJrs em. 01/02/2022 09:01. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nfl Aah  n ^ ^ j
validada no ende.^.: ŝer
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imPARAIMA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

E DA PREVIDÊNCIA

Departamento de Gestão do Transporte Oficial
Diretoria

- DETO

A sessão pública ocorreu conforme previsão ie^al  e 60% dos lotes foram
vendidos. Por derradeiro, o montante arrecadado com o certame foi transferido, dentro

do prazo acordado, para uma conta que a SEAP indicou ao leiloeiro, excluída a
comissão legal de 5% (cinco por cento) sobre o montante, qual o leiloeiro faz jus. As
entregas dos bens aos arrematantes foram concluídas no dia 05/12/2021, bem antes
da previsão contida no calendário do edital n. ° 11/2021.

O valor arrecadado no Leilão importa em R$ 1.599.391,00 (um milhão,

quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e noventa e um reis). A prestação de
contas apresentada pelo Leiloeiro foi avaliada por esta Comissão como regular e logo

após foi ADJUDICADA e HOMOLOGADA pelo Ilustre Secretário de Estado da
Administração e da Previdência, Sr. Marcei Henrique Micheletto, face a competência
definida pelo art 1® do Decreto Estadual n. ® 1.702/07.

Todo 0 processo transcorreu em condições normais  e não houve problemas ou
fatos que prejudicassem a qualidade dos serviços prestados. O Leiloeiro Oficia!
contratado, Sr. Paulo Setsuo Nakakogue, seguiu fielmente as obrigações contidas
no edital de Credenciamento n. ° 03/2021.

Ricardo André Borges
Assinado eletronhamente

Pres. da Comissão Permanente de Leilão SEAP/DETO

R Jacy Loureiro de Campos I Palácio das Araucárias I Centro Cívico i Curitiba/PR I CEP 8G.530-91514'< 3313.8002 I S00316046
w^vw.fi^minietracaapr.gDV.tT



ComiMinhis Paranaense d« &iwg!a PARANÁ W
GOVERNO r>0 ESTADO

Curitiba, 19 de junho de 2022.

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Atestamos à requerimento da parte interessada, que o Sr" Paulo Setsuo Nakakogue, inscrito no

CPF 041.278.549-87. com sede à Rua Senador Accioly Filho, n° 1625, Curitiba - Paraná, executa

à Cope! Geração e Transmissão S.A. - Copei GeT, CNPJ 04'.370.282/0001-70, serviço de

leiloeiro oficial, conforme Contrato 4600017975, apresentando os resultados apresentados no

quadro abaixo:

AgioObjeto do Leilão Resultado

Obtido

Data

Obtido
Alienação de Sucatas e Bens Inservíveis
Copei Geração e Transmissão S,A.
Edital 001/2022

20/01/2022 74% 335,94%

Salientamos que os serviços prestados e amparados pelo Contrato 4600017975, iniciaram-se

em 20/08/2019. estando vigente até a presente data e englobam desde a organização,

divulgação, realização até a venda dos referidos bens.

Declaramos, ainda, que o desempenho do fornecedor  é satisfatório, cumprindo

obrigações assumidas no contrato supracitado.
com as

<documento assinado eletronícamente>

Helena Nunes Mori Garcia

Gestor do Contrato

<documento assinado eletronicamente»

Weilington Romero

Gerente da Divisão de Apoio Administrativo e Almoxarifado da GeT

Atestado de Capacidade Técnica - Paulo Setsuo Nakakogue
Página 1 de 1

Inserido ao orotocolo 18.164.043^ oor: Welllnoton Romero em: 19/06/2022 08:28. As assinaturas deste documento constam hs fls. 32a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: http8!//www..protocolo.pr.gov.br/Siilweb/VBlldBrDocuinento com o código; 2e770deB60B3cc53cefdff22c6814592.
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ePROTOCOLO

Documento: Atestado_Capacldade_Tecnlca^PSN_LeÍloes_20220619.pdf.

Assinatura Qualificada reaiizada por; Wellington Romero em 19/06/2022 08:28.

Assinatura Simples realizada por; Helena Nunes Mori Garcia em 20/06/2022 09:18.

Inserido ao protocolo 18.164.043-0 por: Wellington Romero em: 19/06/2022 08:28.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n^ 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarDocumento com o código;



Usina Hidrelétrica de Itaipu - Brasil
Avenida Tancredo Neves, 6731
85866*900 Foz do Iguaçu, PR
Telefone: +55 (45) 3520-5505
Fax: +55 (45) 3520-5346

Asunción • Paraguay
Avda. Espafia N “ 850 e/ Perú y Padre Pucheu
Casllla de correo Nro.: 691 - Cod Postal: 1523
Tel.+595{21)248.1000

E/CO.DF/023382/21
Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2021ITAIPU

BiNACIONAL www.Ttaipu.gov.br

Ao Senhor

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Rua Senador Accioly Filho, 1625
81310-000 - Curitiba - PR

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que PAULO
SETSUO NAKAKOGUE, inscrito no CPF/MF N“ 041.278.549-87, vem realizando os serviços
contratados pela ITAIPU, inscrita no CNPJ/MF 00.395.988/0012-98,  sob o regime de preço
global, em conformidade com o abaixo especificado, não havendo no âmbito desta
contratação, até a presente data, nada que o desabone:

Contrato N" 4500059415

Vigência: 04 nov. 2020 a 03 jul. 2021

Objeto; Execução dos serviços de alienação de 106 (cento e seis) veículos usados, 19
(dezenove) veículos em estado de sucata e 01 (um) elevador automotivo usado, mediante
leilão público, por meio virtual (internet).
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Superintendente de Compras
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Superintendente de Materiais
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Usina Hidrelétrica de Itaipu - Brasil
Avenida Tancredo Neves, 6731
85866-900 Foz do Iguaçu, PR
Telefone: +55 (45) 3520-5505
Fax: +55 (45) 3520-5346

Asundón • Paraguay
Avda. Espana N* 850 e/ Perú y Padre Pucheu
CaslUa de correo Nro.: 691 - Cod Postal: 1523
Tel.+595{21)248.1000E/CO.DF/023382/21

Foz do Iguaçu, 30 de junho de 2021ITAIPU
www.itaipu.gov.brBINACIONAL

Ao Senhor

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Rua Senador Accioly Filho, 1625
81310-000-Curitiba-PR

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que PAULO
SETSUO NAKAKOGUE, inscrito no CPF/MF H° 041.278.549-87, vem realizando os serviços
contratados pela ITAIPU, inscrita no CNPJ/MF N° 00.395.988/0012-98, sob o regime de preço
global, em conformidade com o abaixo especificado, não havendo no âmbito desta
contratação, até a presente data, nada que o desabone:

Contrato N° 4500059415

Vigência: 04 nov. 2020 a 03 jut. 2021
E

Objeto: Execução dos serviços de alienação de 106 (cento e seis) veículos usados, 19
(dezenove) veículos em estado de sucata e 01 (um) elevador automotivo usado, mediante
leilão público, por meio virtual (internet).
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Daniele Tassi Simioni Gemael

Superintendente de Compras
Marcos Paulo Bonamigo

Superintendente de Materiais
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ANEXO ill - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA CREDENCIAMENTO N.° 005/2024

Pelo presente instrumento, o Leiloeiro Oficial PAULO SETSUO NAKAKOGUE, CPF n°

041.278.549-87, com endereço na Endereço: Rua Senador Accíoly Filho, 1.625,

81.310.000 CurItiba-PR, Infra-assinado:

Cic,

1)Declara que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei.

2)Declara que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3) Declara que em cumprimento ao inciso XXXIlt, do artigo 7° da Constituição Federal
combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021. que não possuímos em nosso quadro
funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e,
de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabaiho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

4) Declara que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

5) Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato
compatibiíidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação .e qualificação
exigidas nesta licitação;

em

6) Declara que tem conhecimento e submete-se ao disposto neste editai e anexos e legislação
aplicada.

7) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e participação
presente processo licitatório e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

no

8) Declara, ainda, que não foi declarada inidônea por nenhum órgão do poder público em
qualquer de suas esferas.

ptsuo Nak^^e —leüoeira WWico Oficial malr. PSN LEiLÕES: Garantia de Bons Negocios!



[< ■
j/t^'

tf

9) Declara em atendimento ao Acórdão n° 2745/2010  - TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou

cotistas, bem como seu representante neste ato PAULO SETSUO NAKAKOGUE. inscrito no

nâo sâoCPF sob 041.278.549-87. portador(a) da carteira de identidade n° 951.086-9

servidores do Município de Mandirituba, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta

e/ou colaterai, consanguíneo ou afim de servidor(a) púbiico deste Município, que neie exerça

cargo

em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou

atividade ligada à contratação.

10) Declara para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço;

a)Telefone: (41) 3323-3030 / (41) 984 176 000

b)e-mail; psnieiioes@psnleiloes.com.br

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema d^rotocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormenie fornecidos.

12) Por ser expres sâo da verdade, firmo a presente.

iMandirituba 1 ■etembro 2024

U
PAULO SETSUO MAKAKOGUE

Matr. JUCEPAR825/CPF: 041.278.549-87

Telefone: (41) 3323-3030 / (41) 98417-6000
e-mail: psnleiloes@psnleiloes.com.br

I
i
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ANEXO IV

PROPOSTA DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

PAULO SETSUO NAKAKOGUE, inscrita no CPF sob ri.®. 041.278.549-87, sediado (a)

á Endereço: Rua Senador Accíoly Filho, 1.625, Cíc, 81.310.000 Curítíba-PR, Telefone: (41)

3323-3030-(41) 984 176 000,Endereço de Correio Eletrônico psnleiloest9).psnleiloes.com.br

ciente de todos os requisitos, obrigações e direitos constantes do Edital de Credenciamento n.®

005/2024 do Município de Mandirituba/PR, o qual tem por objeto o (a) CREDENCIAMENTO DE

LEILOEIROS OFICIAIS PARA PROCEDER FUTUROS PROCESSOS DE LEILÃO PÚBLICO DE

BENS MÓVEIS E VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA,

CONSIDERADOS OBSOLETOS, SUCATEADOS, IRRECUPERÁVEIS. INSERVÍVEIS,

OCIOSOS. DE RECUPERAÇÃO ANTIECONÔMICA E ALGUNS REMANESCENTES

DE LEILÕES ANTERIORES, submete os documentos de habilitação e a presente proposta de

adesão, aceitando e cohcordando com os termos do referido Edital.

Mandirituba 10 di tnbro 2024

PAULO SETSUO h AKAKOGUE

Matr. JUCEPAR 62 5 / CPF: 041.278.549-87

Telefone: (41) 332c -3030 / (41) 98417-6000

e-mail: psnleiloesfaiPsnleiloes.com.br
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO SÍTIO ELETRÔNICO
(Conforme item 4.1.17 do edital)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA CREDENCIAMENTO N.“ 005/2024

Pelo presente instrumento, o Leiloeiro Oficial PAULO SETSUO NAKAKOGUE, CPF n°

041.278.549-87, com endereço na Rua Senador Accioly Filho, 1.625, Cic, 81.310.000

Curitiba-PR, infra-assinado:

Declara que possui sítio eletrônico adequado à realização da hasta pública conforme art. 31, §

2®, inc. IV da lei 14.133, onde cumpre os seguintes requisitos:

Apresentação dos lotes;

Relação dos bens que compõem cada lote acompanhada das correspondentes fotografias;

Especificações técnicas relevantes sobre os bens  e seu estado de conservação;

Preço do bem ou do lote;

Viabilização da participação de interessados via WEB com os diversos recursos de segurança,

tais como: senhas, criptografia, e autenticação;

Não permite a aceitação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

ue em caso de descumprímento dos requisitos acima, poderei ser

ndo a demanda para o próximo credenciado.

Declaro estar ciente

desclassificado, passà

Link para verificação i io sítio eletrônico: (https://www.psnleiloe8.com.br/home/).

Mandirítuba 10 de fembro 2024

7

PAULO SETSUO NAKAKOGUE

Matr. JUCEPAR 625 / CPF: 041.278.549-87

Telefone: (41) 3323-3030 / (41) 98417-6000

e-mail: psnIeiloestSiPsnIeiloes.com.br
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